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Lei nº 423, de 13 de junho de 2023. 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 

347, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, faço saber que a Câmara 

Municipal decreta, e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1 - Ficam alterados os dispositivos da Lei Complementar nº 347/18, em seus 

artigos 254 - em seus inc. I e II e alíneas -, 255 - em seus inc. I e II e alíneas - e 256, 

com respectivos incisos, conforme nova redação que segue: 

Art. 254. omissis  

I - pagamento da dívida consolidada em até vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, 

aplicados sobre o valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 60% (sessenta por cento); e 

b) da décima terceira à vigésima prestação - 40% (quarenta por cento). 

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida consolidada, com a redução conforme a modalidade de 

pagamento do saldo, em até quatro parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no 

período indicado em Decreto, e o restante:  

a) liquidado integralmente até a data indicada no Decreto de 

regulamentação, em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) 

dos juros de mora e 75% (setenta e cinco por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;  
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b) parcelado em até doze parcelas mensais e sucessivas, distribuídas 

conforme o disposto no inciso I deste artigo, vencíveis a partir da data indicada 

no Decreto de regulamentação, com redução de 30% (trinta por cento) dos 

juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas; ou  

c) parcelado em até vinte parcelas mensais e sucessivas, distribuídas 

conforme o disposto no inciso I deste artigo, vencíveis a partir da data indicada 

no Decreto de regulamentação, com redução de 20% (vinte por cento) dos 

juros de mora e 30% (trinta por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas, e não poderá ser inferior a um sessenta avos do total da dívida 

consolidada.  

Art. 255. Omissis 

I - pagamento da dívida consolidada em até vinte parcelas mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, 

aplicados sobre o valor consolidado:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 60% (sessenta por cento); e 

b) da décima terceira à vigésima prestação - 40% (quarenta por cento). 

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida consolidada, com a redução conforme a modalidade de 

pagamento do saldo, em até quatro parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no 

período indicado no Decreto de regulamentação, e o restante:  

a) liquidado integralmente até a data indicada no Decreto de 

regulamentação, em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) 

dos juros de mora e 75% (setenta e cinco por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;  

b) parcelado em até doze parcelas mensais e sucessivas, distribuídas 

conforme o disposto no inciso I deste artigo, vencíveis a partir da data indicada 
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no Decreto de regulamentação, com redução de 30% (trinta por cento) dos 

juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas; ou  

c) parcelado em até vinte parcelas mensais e sucessivas, distribuídas 

conforme o disposto no inciso I deste artigo, vencíveis a partir da data indicada 

no Decreto de regulamentação, com redução de 20% (vinte por cento) dos 

juros de mora e 30% (trinta por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas, e não poderá ser inferior a um sessenta avos do total da dívida 

consolidada.  

Art. 256. O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos 

previstos nesta Lei será de:  

I -  12 UFIRMs, quando o devedor for pessoa física; 

II – 48 UFIRMs, quando o devedor for pessoa jurídica optante do 

Simples Nacional; e 

III - 128 UFIRMs, quando o devedor for pessoa jurídica não optante do 

Simples Nacional. 

Art. 2. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2023. 

 

________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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